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meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 

autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA:  

5.1 – Até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pelo 

SETOR DE COMPRAS. 

 

6. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA  

6.1 – A contratada deverá, sempre que solicitada, entregar a mercadoria na forma 

de abastecimento na sede da empresa vencedora (posto vencedor). 

 

7. RESPONSABILIDADE DA CÂMARA 

7.1 – Fornecer quaisquer orientações/esclarecimentos/informações referentes aos 

assuntos relativos à execução, sempre que necessário; 

 

8. FISCALIZAÇÃO E FATURAMENTO 

8.1 – A CÂMARA, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, 

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA. 

  

9. PRAZO CONTRATUAL 

31 Dezembro 2016 

 

 

Ubá/MG, 16 de março de 2016. 

 


